
Diário da República, 2.ª série — N.º 248 — 28 de Dezembro de 2006 (Apêndice n.º 90) 65

94.4TBLLE, pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos
Alberto Cipriano Rocha, filho de Raul dos Santos Rocha e de Isabel
Martins Cipriano Rocha, natural de Faro, Sé, Faro, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 20 de Março de 1952, casado, cozi-
nheiro, titular da identificação fiscal n.º 164568069 e do bilhete de
identidade n.º 2049433, com domicílio na Rua Bartolomeu Dias,
18-A, 1.º-Q, Albufeira, 8200 Albufeira, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 1992, por despacho de 9 de
Novembro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por apresentação em juízo.

24 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Adelino Diogo
Urbano da Costa. — A Escrivã-Adjunta, Teresa Araújo.

Aviso n.º 8117/2006 — AP

A Dr.ª Sílvia Catarina Martins Baião Trindade, juíza de direito
do 1.º Juízo de Competência Especializada Criminal do Tribunal
da Comarca de Loulé, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 904/03.9GELLE, pendente neste Tribunal contra o
arguido Gilberto José Pontes Torres, filho de Manuel Alberto
Ferreira Torres e de Rosalina Maria Pontes da Russa Torres, na-
tural de Vila do Conde, de nacionalidade portuguesa, nascido em
8 de Abril de 1982, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 1220415, com domicílio na Rua Narciso Ferreira, 112, Casa 6,
4480-712 Vila do Conde, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 204.º,
n.º 1, alínea a), e n.º 2, alínea d), 203.º, n.º 1, e 202.º, alínea d),
do Código Penal, praticado em 15 de Outubro de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 3 de Maio de 2006, nos termos do ar-
tigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do ar-
tigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Sílvia Catarina
Martins Baião Trindade. — O Escrivão-Adjunto, Carlos Teixeira.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOULÉ

Aviso n.º 8118/2006 — AP

A Dr.ª Amélia Gloria Tavares Gil, juíza de direito do 2.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca
de Loulé, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 312/01.6GDLLE, pendente neste Tribunal contra o arguido
Miguel Ângelo Leal Semião, filho de Fernando Manuel da Con-
ceição Semião e de Ana Paula Santana Leal, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 7 de Junho de 1978, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 11313535, com domicílio na Praceta Boa Espe-
rança, Bloco C, 18, 8125 Quarteira, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Ja-
neiro, praticado em 16 de Janeiro de 2001, por despacho de 27 de
Outubro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.°, n.º 6,

Do Código de Processo Penal, por o arguido se ter apresentado.

31 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Amélia Gloria
Tavares Gil. — A Escrivã-Adjunta, Maria Teresa Brás.

Aviso n.º 8119/2006 — AP

A Dr.ª Amélia Gloria Tavares Gil, juíza de direito do 2.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca

de Loulé, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 373/03.3GELSB, pendente neste Tribunal contra o arguido João
Manuel dos Santos Baptista, filho de João Batista Enes e de Maria
Antónia Rosa dos Santos Batista, de nacionalidade moçambicana,
nascido em 6 de Outubro de 1950, casado, acabador de madeiras,
titular do bilhete de identidade n.º 5672258, com domicílio na Rua
da Feira 44, 4.º, direito, Olhão, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez,
previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em
28 de Junho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Ou-
tubro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

15 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Amélia Gloria
Tavares Gil. — A Escrivã-Adjunta, Vitalina M. Borralho.

Aviso n.º 8120/2006 — AP

O Dr. Adelino Costa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 185/03.4GTABF,
pendente neste Tribunal contra o arguido Vítor Guilherme da Con-
ceição Barbosa, filho de António Carlos Barbosa e de Maria José
Ramos da Conceição, natural de Montemor-o-Velho, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 3 de Maio de 1976, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 11572322, com domicílio na Rua Quinta
do Girassol, Sitio do Semino, Quarteira, 8125, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 14 de Março de 2003, um crime de furto qua-
lificado, previsto e punido pelo artigo e 204.º, n.º 2, alínea e), 204.º,
ambos do Código Penal, praticado em 14 de Março de 2003, um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º e
204.º, n.º 1, alínea a), ambos do Código Penal, praticado em 14 de
Março de 2003, um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 14 de Março de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Outubro de 2006, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção
do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Adelino Costa. —
A Escrivã-Adjunta, Vitalina M. Borralho.

Aviso n.º 8121/2006 — AP

O Dr. Adelino Costa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 627/03.9GFLLE,
pendente neste Tribunal contra o arguido António José Freitas
Figueiredo, filho de João da Silva Figueiredo e de Maria do Carmo
Freitas, natural de Marinha Grande, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 29 de Junho de 1961, titular do bilhete de identidade
n.º 8314695, com domicílio na Rua 25 de Abril, 2, Estói, 8000
Faro, por se encontrar acusado da prática de um crime de desobe-
diência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, pra-
ticado em 30 de Julho de 2003, um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 30 de Julho de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 27 de Outubro de 2006, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
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com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

15 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Adelino Costa. —
A Escrivã-Adjunta, Vitalina M. Borralho.

Aviso n.º 8122/2006 — AP

O Dr. Adelino Costa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 57/03.2TALLE,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Manuel da Cunha
Martins, filho de José Martins e de Maria da Cunha, natural de
Guimarães, Oliveira do Castelo, Guimarães, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 12 de Abril de 1955, divorciado, com domi-
cílio na Aparthotel D. Pancho, 2.º, 213, Areias de S. João, 8200
Albufeira, por se encontrar acusado da prática de um crime de trá-
fico de estupefacientes, artigo 25.º, alínea a), conjugado com o
artigo 21.º, n.º 1, ambos do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro,
praticado em 9 de Janeiro de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 10 de Novembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas.

15 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Adelino Costa. —
A Escrivã-Adjunta, Laurinda Silva.

Aviso n.º 8123/2006 — AP

O Dr. Adelino Costa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 255/
03.9GDLLE, pendente neste Tribunal contra o arguido Diamantino
Pereira Santos, filho de Manuel Joaquim dos Santos e de Maria
Pereira, natural de Alijó, São Mamede de Ribatua, Alijó, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 13 de Dezembro de 1952, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 3410694, com domicílio na
Avenida Sá Carneiro, Torre Peron III, cave, esquerda, 8125 Quar-
teira, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa
à integridade física por negligência (em outras circunstâncias),
artigo 148.º, n.º 1, e 15.º, alínea a), do Código Penal, praticado em
12 de Abril de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de
Novembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas.

15 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Adelino Costa. —
A Escrivã-Adjunta, Laurinda Silva.

Aviso n.º 8124/2006 — AP

O Dr. Adelino Costa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1287/
00.4GDLLE, pendente neste Tribunal contra o arguido António
Fernando Almeida de Oliveira, filho de Domingos da Cruz Oliveira
e de Maria Amélia Vieira Almeida, natural de Póvoa de Lanhoso,
Nossa Senhora do Amparo, Póvoa de Lanhoso de nacionalidade
portuguesa, nascido em 14 de Outubro de 1980, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 13330619, com domicílio no lugar das

Várzeas, Sobradelo da Goma, Póvoa de Lanhoso, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples qualificada, previsto e punido pelos artigos 143.º e 146.º, do
Código Penal, praticado em 29 de Outubro de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, em 10 de Novembro de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

15 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Adelino Costa. —
A Escrivã-Adjunta, Laurinda Silva.

Aviso n.º 8125/2006 — AP

A Dr.ª Amélia Gloria Tavares Gil, juíza de direito do 2.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca
de Loulé, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 498/03.5TALLE, pendente neste Tribunal contra o arguido
Carlos Alberto Dias Soares Couras, filho de Alberto Marques Lopes
Couras e de Emília Etelvina Dias Soares Couras, natural de Tondela,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Julho de 1975,
solteiro, com domicílio na Urbanização A. Santos, Lote 421, rés-
-do-chão direito, 8125 Quarteira, por se encontrar acusado da prática
de um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º
do Código Penal, praticado em 26 de Novembro de 2001, por des-
pacho de 13 de Novembro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por se ter apresentado.

15 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Amélia Gloria
Tavares Gil. — A Escrivã-Adjunta, Vitalina M. Borralho.

Aviso n.º 8126/2006 — AP

O Dr. Adelino Costa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1037/
00.5GDLLE, pendente neste Tribunal contra o arguido David Laird,
filho de Thomas Laird e de Dorothy Laird, de nacionalidade bri-
tânica, nascido em 29 de Novembro de 1954, divorciado, titular do
passaporte n.º 032581273, com domicílio na 39, Blaeshill Road,
Garden Hall, East Kilbride G75, 8PL Glasgow, Escócia, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução de veículo
em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 1 de Setembro de 2000, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 10 de Novembro de 2006, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

15 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Adelino Costa. —
A Escrivã-Adjunta, Laurinda Silva.

Aviso n.º 8127/2006 — AP

A Dr.ª Amélia Gloria Tavares Gil, juíza de direito do 2.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Loulé, faz saber que, no processo abreviado, n.º 948/05.6GBLLE,
pendente neste Tribunal contra o arguido Oleksandr Davydovsky,
filho de Anatole Davydovsky e de Mina Davydosky, de nacionali-
dade ucraniana, nascido em 29 de Novembro de 1959, viúvo, titular
do passaporte n.º Am-475037 Ucrânia e da licença de condução
n.º 304506 Ucrânia, com domicílio na Rua Frei Joaquim de Loulé,
65, 8100 Loulé, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido
pelo artigo 292.º, do Código Penal, praticado em 6 de Agosto de 2005,




